
PARECER N.°                 , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 675, DE 2013

De autoria do nobre Deputado Chico Sardelli, o projeto em epígrafe dá a denominação de “Eng°. Raul Arthur Rocha” ao viaduto localizado no km 122,350 da Rodovia Raposo Tavares – SP 270, no Município de Araçoiaba da Serra. 

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 143a a 147a Sessões Ordinárias, de 01 a 07/10/2013, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no §1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Primeiramente, é preciso lembrar que a Lei n.º 14.707, de 8 de março de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas, dispõe, em seu artigo 1º, II, in verbis:

Artigo 1º - Poderão ser atribuídos nomes de personalidades nacionais ou estrangeiras a prédios, rodovias e repartições públicas estaduais, desde que:

(...)

II – não haja outro prédio, rodovia ou repartição pública estadual com o nome da mesma pessoa que se pretende homenagear;

(...)

Com base na premissa acima disposta na lei, somada à informação disponibilizada pela Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa (fls. 5), é forçoso concluir não ser possível atribuir a denominação de “Eng°. Raul Arthur Rocha” ao viaduto localizado no km 122,350 da Rodovia Raposo Tavares – SP 270. Deveras, a Lei n.º12.137, de 24 de outubro de 2005, já atribui a mesma denominação ao posto de pedágio da DERSA – Desenvolvimento Rodoviário S.A. situado na Rodovia Dom Pedro I, na confluência dos Municípios de Campinas, Valinhos e Itatiba. Para melhor visualização do presente argumento, convenientemente se transcreve a lei sobredita, extraída do site desta Casa de Leis (http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2005/lei-12137-.10.2005.html):

LEI Nº 12.137, DE 24 DE OUTUBRO DE 2005.

(Projeto de lei nº 164/2005, da deputada Célia Leão - PSDB)

Dá denominação a posto de pedágio que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º - Passa a denominar-se "Engenheiro Raul Arthur Rocha" o posto de pedágio da DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A. situado na Rodovia Dom Pedro I, na confluência dos Municípios de Campinas, Valinhos e Itatiba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos 24 de outubro de 2005.

Geraldo Alckmin

Dario Rais Lopes

Secretário dos Transportes

Arnaldo Madeira

Secretário-Chefe da Casa Civil

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de outubro de 2005.

Por essa razão, é dizer, por impor a lei que, para fins de denominação de próprios públicos, não haja outro prédio, rodovia ou repartição pública estadual com o nome da mesma pessoa que se pretende homenagear, nos vemos obrigados, nesta oportunidade, a nos manifestar contrariamente à aprovação do Projeto de Lei n.° 675, de 2013.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO AFONSO LOBATO

                    Relator
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